
P á g i n a 1 | 20

MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 8/2026

CONTRATO N.º ___/___/DL/PMD

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADOS
E A EMPRESA [inserir Razão Social da Contratada], EM DECORRÊNCIA
DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO POR [inserir modalidade de
licitação com n.º Edital/ano].

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede na Rua Coronel Ponciano, n.º 1.700 - Parque dos Jequitibás, inscrito no CNPJ sob o
n.º 03.155.926/0001-44, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto], [inserir
cargo/função do(a) Representante] portador(a) da Matrícula Funcional n.º [inserir número], nomeado pelo
Decreto Municipal n.º [inserir número do Decreto e data de assinatura], publicado no Diário Oficial do Município
n.º [inserir número do DOM e data de publicação].

CONTRATADA: A empresa [inserir razão social], Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
[inserir número], com sede na [inserir endereço completo], neste ato representada pelo(a) Senhor(a) [inserir
nome e função do(a) representante legal], nomeado conforme atos constitutivos da empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA ─ DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento refere-se à “execução dos serviços inerentes à limpeza pública,
compreendendo obras de reforma e implantações e serviços especializados no que concerne
aos resíduos sólidos domiciliares de toda a Municipalidade, nesta incluso distritos, garantindo
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), envolvendo: coleta e
transporte de resíduos sólidos; gerenciamento de resíduos sólidos nos ecopontos;
complementação e implantação de ecopontos; programa de educação ambiental; tratamento e
destinação final de resíduos sólidos; implementação da coleta mecanizada e seletiva;
implantação da URCCD - Usina de Resíduos de Construção Civil e Demolição; implantação da 5ª
fase do aterro sanitário (6ª e 7ª trincheira do RSDC) e ampliação do sistema de tratamento de
efluentes (chorume); construções e reformas das instalações prediais no aterro sanitário
municipal; implantação da pavimentação interna e externa (acessos) do aterro sanitário
municipal; serviços de limpeza de resíduos sólidos e entulho em córregos, nas margens das
rodovias e áreas diversas, no Município de Dourados-MS”.

1.1.1. O objeto contratado será prestado conforme dispõe o inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º
14.133/2021.

1.1.2. Das especificações do objeto.

n.º Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca/Modelo Preço Expresso em Reais (R$)
Unitário Total

Valor Total

CLÁUSULA SEGUNDA ─ DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição, naquilo que não o contrarie:
I. O Termo de Referência ew seus apêndices;

II. O edital da licitação, incluindo as condições estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos
durante o procedimento licitatório;

III. A Proposta de Preços apresentada pela Contratada;

IV. Eventuais anexos/apêndices dos documentos supracitados.

2.2. Os documentos referidos nos incisos anteriores são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do Contrato
ora celebrado.
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CLÁUSULA TERCEIRA ─ DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Contrato está sendo firmado com fundamento legal na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril
de 2021, Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a Lei Complementar Federal n.º 101/2000- Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Código de Defesa do Consumidor instituído pela Lei Federal n.º 8.078/1990
e suas alterações, a Lei Complementar Municipal n.º 331, de 3 de julho de 2017 e suas alterações,
Decreto Municipal n.º 2.915/2024 e o Decreto Municipal n.º 2.097/2023, bem como pelos preceitos do
Direitro Público, sendo decorrente do edital [inserir modalidade de licitação com n.º Edital/ano],
instruído pelo Processo de Licitação n.º ___/___, aplicando-se ainda, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

3.2. Como a legislação aplicável aos contratos de limpeza urbana no Brasil é multifacetada, envolvendo
normas de licitação, direito ambiental, normas trabalhistas e legislações municipais. O marco legal
fundamental é composto pela Nova Lei de Licitações, Política Nacional de Resíduos Sólidos e normas
de saúde e segurança, aplicam-se também, no que couber, devendo obedecer ao Código Sanitário
Estadual e Normas Técnicas Especiais pertinentes e suas atualizações ou outra que vier a revogar,
tais como:

I. Lei n.º 11.445/07, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Lei n.º
6.766, de 19 de dezembro de 1979 e revoga a Lei n.º 6.528, de 11 de maio de 1978. (Redação
pela Lei n.º 14.026, de 2020);

II. Lei n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.

III. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI n.º 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024, altera a
Instrução Normativa n.º 73, de 30 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
03 de outubro de 2022. para prever a hipótese de sorteio, bem como para atualizar porcentuais
máximos para convocação de licitantes nas modalidades aberto/fechado e fechado/aberto
quando for prevista a aplicação de margens de preferência - INSTRUÇÃO NORMATIVA n.º 73,
DE 5 DE AGOSTO DE 2020 que Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

IV. Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012, que Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;
altera as Leis n.ºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n.ºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n.º 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e
dá outras providências.

V. Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, que dispões sobre gestão de florestas públicas para a
produção sustentável, (...);

VI. Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
seus fins e Mecanismos de formulação e ampliação, e dá outras providências;

VII. Lei n.º 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, (...);

VIII. Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a Educação Ambiental, Institui Política
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências;

IX. Lei n.º 9.985, de 18 de junho de 2000, que Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da
Constituição federal, institui o sistema Nacional de unidades de Conservação da natureza e dá
outras providências;

X. Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências;

XI. Lei n.º 12.349, de 15 de dezembro de 2010, que instituiu a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

XII. Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul;

XIII. Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm
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XIV. Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018 – Regimento Interno do Tribunal de Contas;
XV. Resolução n.º 88, de 3 de outubro de 2018 – Manual de Peças Obrigatórias do TCE/MS;
XVI. Lei Orgânica do Município de Dourados/MS;
XVII. Lei complementar Municipal n.º 72, de 30 de setembro de 2003, que Instituiu o Plano Diretor de

Dourados e criou o Sistema de Planejamento Municipal;
XVIII. Outras normas atinentes à matéria como a NR-38 (Norma Regulamentadora n.º 38): Aprovada

em 2022, estabelece as normas de saúde e segurança no trabalho para atividades de limpeza
urbana, coleta, varrição e manejo de resíduos e as Normas Técnicas ABNT (NBRs):
a. As NBRs da Associação Brasileira de Normas Técnicas definem os procedimentos de

qualidade e padronização:
b. ABNT NBR 10004:2024 (Classificação de Resíduos): Define critérios de periculosidade e

classificação para gerenciamento de resíduos.
c. ABNT NBR 12980:1993 (Terminologia): Fixa os termos utilizados na coleta, varrição e

acondicionamento de resíduos sólidos urbanos.
d. ABNT NBR 13221:2023 (Transporte de Resíduos): Estabelece requisitos para o

transporte terrestre de resíduos, incluindo perigosos.
e. ABNT NBR 13334 (Contentores): Requisitos para contentores metálicos de 0,8 m³ a 1,6

m³ para coleta de resíduos (contêineres de lixo).
f. ABNT NBR 17100-1 (Gerenciamento de Resíduos): Estabelece diretrizes para o

gerenciamento.
g. Normas para Aterros: ABNT NBR 8419 (Apresentação de projetos de aterros sanitários)

e NBR 13896 (Aterros de resíduos não perigosos)

CLÁUSULA QUARTA ─ DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O fornecimento do objeto será continuado, conforme as especificações técnicas de cada serviço ou
obra que compõe o objeto, detalhados nos Apêndices:

 A – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

 E – PROJETOS/PLANTAS/DETALHAMENTOS

 Associados às demais informações e Apêndices constantes nos autos, especialmente os que
se referem aos projetos e mapas.

4.2. Os serviços deverão ser executados da forma e ordem estabelecida pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos, em todo o Município de Dourados, inclusive nos distritos, como definido no objeto,
nos locais devidamente identificados no cronograma de execução a ser apresentado à futura
contratada, bem como nas ordens de serviços expedidas pelo departamento competente da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos, conforme demanda, devendo para tanto realizar os serviços conforme
descritos no APÊNDICE “A” do Termo de Referência. Para melhor conhecimento disponibilizamos o
site de acesso: https://geodourados.dourados.ms.gov.br/. Destaque-se aqui a importância da visita
técnica que possibilitaria o conhecimento da realidade dos locais de execução dos serviços, contudo
esta é facultativa.

4.3. Para tanto, as equipes de trabalho deverão respeitar todas as Normas Técnicas Brasileiras quanto ao
procedimentos corretos de execução dos serviços licitados..

4.4. Serão executados pela Contratada, através de equipes de trabalhadores com equipamentos, veículos,
materiais necessários e equipamentos de segurança, individuais e coletivos e tudo mais que se fizer
necessário, fornecidos pela Contratada, às suas expensas.

4.5. A execução dos serviços sem prévia autorização implicará na glosa financeira de tal atividade da
medição, devendo para tanto, quando necessária a execução, ser devidamente justificada a
necessidade sob a condicionante de aprovação do corpo técnico da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos.

4.6. Os serviços a serem executados diariamente terão a abrangência dos locais determinados pela
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, através de seu Secretário, Diretoria do
Departamento/Gestor do Contrato e fiscais onde serão utilizadas equipes compostas pelos
trabalhadores da Contratada.

https://geodourados.dourados.ms.gov.br/
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4.7. Ficará a cargo da Contratada o deslocamento dos trabalhadores de um local de trabalho para outro,
bem como da sede a ser implantada, se for o caso, sempre que for necessário, com a utilização de
veículo próprio devidamente identificados(utilitário, micro-ônibus, ônibus, etc.)

4.8. O horário estabelecido para a execução dos serviços deverá ser fixo, não se permitido mudanças sem
prévia anuência da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

4.9. Sempre que houver alteração na programação, seja por inclusão ou exclusão de serviços, a
programação devidamente ajustada deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos com a devida justificativa.

4.10. Todos os trabalhadores dispensados ou afastados, por qualquer motivo, inclusive férias, deverão ser
substituídos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por profissionais igualmente habilitados,
especialmente os supervisores e encarregados.

4.11. A jornada de trabalho será 220 (duzentos e vinte) horas/mês por pessoa, conforme estabelecido em
Acordo Coletivo do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Conservação e Asseio de Dourados
- Estado do Mato Grosso do Sul do ano em exercício, distribuídas de segunda-feira a sábado,
obedecendo escala de revezamento para atender a necessidade do serviço, respeitando os períodos
de descanso legal de cada trabalhador e as demais disposições da legislação trabalhista vigente, não
podendo ultrapassar as 44 horas semanais por trabalhador.

4.12. Para a execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar um número suficiente de operários
devidamente treinados, distribuídos de uma maneira que garanta as atividades diárias, nunca inferior
ao estimado nas planilhas.

4.13. No decorrer do prazo contratual poderá haver alterações nas quantidades de operários a disposição da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, seja por necessidade de serviço ou por adequação a ajustes
financeiros. Tais alterações serão obrigatoriamente comunicadas com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, devendo a Contratada efetuar estes ajustes neste prazo, salvo situações emergenciais
devidamente formalizadas em tempo hábil, em até 3 (três) dias úteis de suas ocorrências.

4.14. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

4.15. O Município de Dourados não terá quaisquer responsabilidades em caso de acidentes com
funcionários ou terceiros. Deverão ser observadas todas as normas trabalhistas e de segurança do
trabalho vigentes.

CLÁUSULA QUINTA ─ DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Constituem obrigações da Contratada, além de outras estipuladas no Termo de Referência as demais
previstas neste Contrato ou dele decorrentes ou estabelecidas em lei:
I. Cumprir fielmente todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto contratado;

II. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; (inciso II do art. 137
da Lei Federal n.º 14.133/2021)

III. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado; (art.
116 da Lei Federal n.º 14.133/2021)
a) Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso acima, no

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/2021, parágrafo único)

IV. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou
Gestor do Contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/2021;

V. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

VI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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VII. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado; (art.
116 da Lei Federal n.º 14.133/2021)

VIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso anterior, no prazo fixado pelo Fiscal do
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; (art. 116,
parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021)

IX. Cumprir fielmente todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto contratado;

X. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; (inciso II do art. 137
da Lei Federal n.º 14.133/2021)

XI. Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus
operários, prepostos e a terceiros, pelos quais será inteiramente responsável.

XII. Apresentar mensalmente, junto com a Nota Fiscal, de Cópia da guia de recolhimento da
Previdência Social - GRPS, do último recolhimento devido, regularmente quitado, com prova de
autenticidade, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada serviço;

XIII. Apresentar também, sempre que solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e
encargos;

XIV. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Contrato, tais
como, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras, sem
qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com o Contratante;

XV. Assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com trajes
adequados e com crachá de identificação;

XVI. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar grave seja desligado
imediatamente dos serviços em execução;

XVII. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

XVIII. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do objeto deste Contrato,
especialmente com relação aos tributos (ICMS, ISS, taxas, outros) incidentes sobre os serviços;

XIX. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;

XX. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes de eventual contratação;

XXI. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; (inciso II do art. 137
da Lei Federal n.º 14.133/2021)

XXII. Atender com presteza e qualidade as demandas apresentadas pelo Contratante, executando os
serviços de acordo com as especificações contratadas;

XXIII. Caberá à Contratada a responsabilidade para com o transporte/deslocamento de todos os seus
trabalhadores para os locais de trabalho, ou fornecer condições de locomoção a eles, bem
como local adequado para que façam suas refeições, de acordo com a legislação trabalhista
vigente;

XXIV. Comunicar ao Contratante, por escrito, quaisquer anormalidades, erros ou irregularidades que
possam comprometer a execução dos serviços ou qualquer situação que caracterize
descumprimento ou atraso no cumprimento das obrigações constantes deste instrumento,
propondo as ações corretivas necessárias, sob pena de sofrer as sanções cabíveis;

XXV. Comunicar de imediato o Contratante a cerca de substituição do responsável técnico, sendo
que, neste momento será exigido que o mesmo detenha os requisitos exigidos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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XXVI. Comunicar por escrito ao Contratante expressa e imediatamente, qualquer anomalia, falha
e/ou defeito constatado durante a implantação e/ou operação dos equipamentos;

XXVII. Cumprir fielmente todas as disposições estabelecidas no Termo de Referência, no edital e no
presente instrumento;

XXVIII. Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas
internas de segurança e medicina do trabalho;

XXIX. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XXX. Cumprir todos os prazos consignados e estabelecidos no Termo de Referência, no edital e
no presente instrumento;

XXXI. Desenvolver os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada
aperfeiçoar a gestão de seus recursos – humanos e materiais – com vistas à qualidade dos
serviços e a satisfação do Contratante, praticando produtividade adequada aos vários tipos
de trabalho;

XXXII. Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviços inicial, prepostos
domiciliados no Município, que tenham poderes para resolução de ocorrências durante a
execução do Contrato;

XXXIII. Disponibilizar operadores e motoristas em número suficiente, devidamente habilitados para
execução dos serviços, uniformizados e portando crachás com fotos recentes e devidamente
registrados em suas Carteiras de Trabalho, providos de equipamentos e proteção individual e
coletiva;

XXXIV. Durante a vigência do Contrato, poderão ser solicitadas à Contratada, alterações que se
fizerem necessárias à programação de trabalho e locais de coleta e, em sendo o caso,
modificadas por Aditivo contratual;

XXXV. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções,
podendo a Prefeitura de Dourados exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada
inconveniente, obrigando-se, também, a indenizar o Município por todos os danos e prejuízos
que eventualmente ocasionarem;

XXXVI. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, de sua proposta e do
presente instrumento, observada as respectivas normativas que regulam o serviço com
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

XXXVII. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas
pelo Contratante sobre os serviços realizados;

XXXVIII. Garantir a boa qualidade dos serviços;
XXXIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;
XL. Identificar todos os equipamentos e veículos de forma a não serem confundidos com

similares de propriedade do Contratante;

XLI. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar
atendimento a eventuais necessidades para manutenção dos equipamentos;

XLII. Instruir os serviços com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia da Solicitação de
Fornecimento ou Solicitação de Serviço;

XLIII. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos
que foram solicitados pelo Contratante e atender as reclamações formuladas, durante o
período de vigência do Contrato;

XLIV. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do Contrato,
podendo a indicação ou a manutenção do preposto da Contratada ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o
exercício da atividade;

XLV. Manter registrados em seu quadro de pessoal número compatível de funcionários para
execução dos serviços contratados;
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XLVI. Manter todos os equipamentos e veículos necessários a execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso e devidamente abastecidos (combustíveis, óleos e lubrificantes), devendo os
danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;

XLVII. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos
para a execução completa e eficiente dos serviços a serem contratados.

XLVIII. Nomear encarregados responsáveis pela manutenção dos equipamentos, para garantir o bom
andamento dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de se reportarem, quando
houver necessidade, aos prepostos dos serviços do Contratante;

XLIX. Observar as prescrições emanadas do agente da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
designado para acompanhar à execução dos serviços;

L. Possuir uma estrutura organizacional completa, independente e sem vínculo com o Contratante,
que lhe permita atuar prontamente para a resolução dos problemas que eventualmente possam
ocorrer, executando os serviços com pessoal de seu quadro funcional em número suficiente,
devidamente treinados e habilitados, com registro em carteira de trabalho e previdência social.

LI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, em especial as ambientalmente
recomendadas, quando da realização de atividades contratadas;

LII. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias faltas ou
afastamento, por outros de igual habilitação, como também, qualquer elemento cuja
permanência seja considerada inconveniente pelo Contratante, sem causar qualquer ônus a
este.

LIII. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante na
execução do objeto;

LIV. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamento, se for constatada a sua ineficiência ou
adequação para realização dos serviços, ou por solicitação da fiscalização, sem quaisquer
ônus adicionais para o Contratante.

LV. Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente;
LVI. Responder judicial ou extrajudicialmente por todos e quais danos, inclusive por acidentes ou

mortes decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus funcionários, prepostos
contratados, causados ao Município, ou ao patrimônio pessoal, material ou moral de terceiros,
que serão de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada mantendo o Poder Público a
margem de quaisquer ações judiciais ou extrajudiciais, reivindicações ou reclamações de
qualquer natureza, em quais épocas e a qualquer título;

LVII. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos, equipamentos e ferramentas colocados em
serviço, nos termos da legislação vigente;

LVIII. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

LIX. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de leis trabalhistas que digam respeito aos
serviços contratados e a concreta aplicação da legislação em vigor, relativo à segurança,
higiene e medicina do trabalho, bem como pelo emprego de equipamento de proteção
individual conforme estabelece a legislação;

LX. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados,
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos, comprovadamente, por eles
causados ao pessoal ou ao patrimônio, institucional ou material, do Contratante ou de terceiros,
em face de execução dos serviços, objeto do presente Termo.

LXI. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;

LXII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente Termo, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do
Município/Contratante.

LXIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13, 17, 18, 19 e 23, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de
1990);
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LXIV. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao serviço a si adjudicado, inclusive fretes,
estadias e seguros desde a origem até sua execução no local de funcionamento;

LXV. Responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as
disposições legais que interferiram em sua execução.

LXVI. Submeter-se a todos os regulamentos e legislações Municipais, Estaduais e Federais.

LXVII. Tratar confidencialmente as informações e dados que lhe forem fornecidos em decorrência do
Contrato para a realização de serviços, não podendo divulgá-los ou disponibilizá-los para
consulta por terceiros sem autorização prévia e expressa do Contratante;

LXVIII. Atendendo ao disposto na Lei Complementar n.º 331 de 03 de julho de 2017, especificamente o
artigo 70, a Contratada deverá, dentre outras diretrizes legais, primar pelo:

i. menor impacto sobre os recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
ii. preferência para matérias, tecnologias e matérias primas de origem local;
iii. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
iv. maior geração de empregos;
v. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
vi. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
vii. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

5.2. Constituem obrigações do Contratante, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

II. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

III. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais;

IV. Aplicar as penalidades legais e contratuais;
V. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da

execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021;

VI. Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, objeto do presente Contrato;

VII. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais,
aplicando as penalidades legais e contratuais;

VIII. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a
garantir o pagamento das obrigações assumidas;

IX. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para comprovar o
registro de função profissional;

X. Executar mensalmente a medição dos serviços executados;

XI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo como
Contrato e seus anexos;

XII. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à Contratada determinando as
providências necessárias;

XIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

XIV. Fornecer e colocar á disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à execução dos serviços;

XV. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da licitação, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

XVI. Manter contato com a Contratada, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela
urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 3 (três) dias úteis de
suas ocorrências;
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XVII. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

XVIII. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas na
execução do objeto do Contrato;

XIX. Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo cumpridas as obrigações assumidas
pela Contratada, bem como mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

XX. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

XXI. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
XXII. Realizar o pagamento pela realização dos serviços nos termos estabelecidos no Contrato;
XXIII. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pela Contratada;
XXIV. Relatar em tempo hábil, ocorrências que possam acarretar dificuldade no desenvolvimento dos

serviços;
XXV. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer equipamento ou veículo cujo uso seja

considerado prejudicial á boa execução dos serviços.
5.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA ─ DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n.º 14.133/21, demais legislações pertinentes e normas técnicas aplicáveis, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no município durante o período de vigência
contratual.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133/21, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificação para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ─ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. DO RECEBIMENTO.

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnicos
e administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo em conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta. (art. 140, I, "a" , da Lei Federal n.º 14.133de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.Os fiscais do contrato, realizarão o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.1.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

7.1.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.1.11.As medições serão apresentadas mensalmente, ao final de cada mês, em conformidade com os
modelos e/ou formulários do Contratante, onde constarão anexas todas as ordens de serviços e
relatórios fotográficos respectivos, devidamente atestadas pelos respectivos fiscais.

7.1.12.O valor de cada medição será obtido pela soma dos produtos quantitativos de serviços
executados, pelos respectivos preços unitários propostos.

7.1.13.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/21, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.14.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.1.15.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.1.16.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/21, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.17.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.1.18.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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7.2. LIQUIDAÇÃO.

7.2.1. Nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal n.º 2894/2024, os prazos para liquidação serão em
dias corridos, da seguinte forma:

I. 30 (trinta dias) para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II. 30 (trinta dias) para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/21.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
I. o prazo de validade;
II. a data da emissão;
III. os dados do contrato e do órgão contratante;
IV. o período respectivo de execução do contrato;
V. o valor a pagar; e
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao sistema de
compras eletrônicas indicados no respectivo instrumento convocatório”, nos termos do artigo 7º
do Decreto Municipal 2129/2023, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal
n.º 14.133, de 2021.no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao sistema de compras eletrônicas indicados no
respectivo instrumento convocatório”, nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal 2129/2023,
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.(INSTRUÇÃO
NORMATIVA n.º 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.2.7. Constatando-se, junto ao sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo instrumento
convocatório”, nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal 2129/2023, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.2.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo instrumento convocatório”.

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO.

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.
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7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva do Contratante, o pagamento
será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa SELIC, após 60
(sessenta) dias do vencimento do documento fiscal.

7.4. FORMA DE PAGAMENTO.

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

7.4.3.1. Especificamente, haverá retenção do IRPJ dos pagamentos efetuados à contratada,
ressalvada a situação disposta no att. 4º, inciso XI, da IN RFB n. 1.234/2012.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.4.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva do Contratante, o pagamento
será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa SELIC, após 60
(sessenta) dias do vencimento do documento fiscal.

7.4.7. Aplica-se, no que couber, o disposto no Decreto Municipal n.º 2.894, de 19 de janeiro de 2024,
que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos das obrigações relativas
fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, e os prazos para
pagamento, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, do Município
de Dourados-MS.

7.5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

7.5.1. Os serviços serão remunerados mensalmente, de acordo com a medição das obras e serviços
realizados (compreendidos pela mão de obra, encargos, veículos, maquinários, equipamentos,
insumos, etc), ou seja, através da apresentação de Planilha e/ou laudo dos serviços realizados,
devidamente assinada por preposto ou representante legal e pelo servidor designado pela
SEMSUR para conferência.

7.5.2. .O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços e de acordo com o
valor encontrado na medição, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, na Tesouraria do
município, atestada pela SEMSUR e acompanhada das Certidões Negativas comprobatórias da
regularidade fiscal Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa do INSS, Certificado de
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de Regularidade
Sindical Patronal e Laboral da respectiva categoria profissional, todas dentro do prazo de
validade

7.5.3. Juntamente com a nota fiscal/fatura, deverão ser apresentados também o resumo de folha de
pagamento e relação de empregados da SEFIP, para comprovação do quantitativo da mão de
obra, e comprovantes dos recolhimentos dos encargos trabalhistas (FGTS e INSS) devidos.

7.5.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, encaminhar os seguintes documentos quando da
entrega dos serviços:

I. 03 (três) vias da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço (AF/OS) encaminhada
pelo Contratante, que deverão estar devidamente assinadas pela empresa em local
apropriado;

II. Nota Fiscal gerada pelo fornecimento da quantidade de serviços entregue solicitada na
AF/OS;

7.5.5. A falta de um dos documentos solicitados nos itens anteriores poderá implicar no não
recebimento dos serviços e, consequentemente, da nota fiscal.
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CLÁUSULA OITAVA ─ DOS PRAZOS

8.1. O prazo de execução dos serviços será de forma fracionada após assinatura do contrato, devendo ser
iniciados imediatamente, após a assinatura da Ordem de serviço inicial.

8.2. A Substituição de serviços deverá ocorrer imediatamente ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados a partir do recebimento de Termo de Devolução a ser emitido pela Secretaria

8.3. O instrumento Contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos da lei 14133/2021.

8.4. Caso a Contratada tenha sede em outro Município da Federação, deverá comprovar, no prazo
60(sessenta) dias da assinatura do contrato, que se encontra devidamente instalada e em pleno
funcionamento no Município de Dourados.

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa

8.6. Para fins de liquidação, o prazo de 10(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva do Contratante, o pagamento será
efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias
do vencimento do documento fiscal

8.8. Os prazos de renovação de licenças ambientais e de obtenção de novas deverão ser cumpridos pela
Contratada, na ocasião em que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA NONA ─ DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. A repactuação tem como marco temporal definido em lei para a incidência do reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato é contado:

I. Da data do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo, no tocante aos custos de mão
de obra, e

a) nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. Entende-se
como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.

II. Da data da apresentação da proposta, no tocante aos demais custos que compõem o contrato,
nos termos do inciso II do § 8º do art. 25, do inciso II do § 4º do art. 92, dos incisos I e II
do caput do art. 135 e do § 3º do art. 135, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021”.

9.2. Onde os valores a serem repactuados consideram a convenção e índice oficial, à modelo dos contratos
anteriores, será mediante a utilização de FÓRMULA PARAMÉTRICA, ou seja, “Os preços dos
contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO COM A APRESENTAÇÃO DE PLANILHA
DE CUSTOS E FORMAÇ;AO DE PREÇOS COM A DEMOSNTRAÇÃO ANALÍTICA DA VARIAÇÃO
DE CUSTOS, OU NOVO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA QUE
FUNDAMENTA A REAPCTUAÇÃO, , com data vinculada”.

I. à data do orçamento estimado , para custos decorrentes do mercado;

II. ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra.

Após a devida comprovação em planilha, o cálculo do índice de fator de reajustamento, dár-se com a
seguinte FÓRMULA PARAMÉTRICA:

Formula de reajuste – P = Po (0,40 IGP-M + 0,60 SB)
IGP-Mo SBo

Onde:

P = Preço unitário reajustado;

Po = Preço inicial, referente à data do orçamento estimado/planilha orçamentária* ;
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IGP-M = Referente ao mês anterior ao que completar 01 (um) ano da planilha orçamentária;

IGP-Mo = Referente ao mês anterior ao da planilha orçamentária ;

Sb = Valor do salário base do coletor, do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Conservação e

Asseio de MS – STECAD/MS, referente ao mês anterior ao que completar 01 (um) ano do orçamento

estimado/planilha orçamentária;

Sbo = Valor do salário base do coletor, do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Conservação e

Asseio de MS – STECAD/MS, referente ao mês anterior ao do orçamento estimado/planilha

orçamentária;

* Acórdão 1795/2024-TCU-Plenário

9.3. O descumprimento injustificado do cronograma físico financeiro proposto, por responsabilidade da
Contratada, bem como de outras obrigações contratuais, ensejará a não concessão de reajuste anual.

9.4. O reajuste concedido, nos termos do artigo 136, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, será registrado no
contrato por simples apostila, não sendo necessária a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA ─ DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. Em garantia da fiel e efetiva execução do objeto, a Contratada deverá apresentar o comprovante de
prestação da garantia no valor de R$ ________ (__________________), correspondente ao importe de
2,5% do valor total do contrato.

I. A garantia poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal n.º
14.133/2021;

II. A Contratada deverá obedecer os prazos para apresentação da garantia, de acordo com cada
modalidade, conforme previsto na SEÇÃO XXV do edital, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante;
a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia implicará no atraso do

pagamento da primeira medição, estando o pagamento desta vinculado à apresentação da
garantia.

10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;
II. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e
III. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela Contratada, quando couber.
10.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a Contratada

será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que
corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.

10.4. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da
execução do contrato e/ou de multas aplicadas à Contratada.

10.5. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços,
mediante requerimento da Contratada.

10.6. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades
referidas no §1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.7. Nos termos do § 2º artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, na hipótese de suspensão do contrato por
ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.8. A garantia contratual deverá cobrir danos ao Contratante, pagamento de multas, multas e penalidades
e despesas trabalhistas e previdenciárias.

10.9. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital
seus anexos e no presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ─ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Das Infrações:
11.1.1.De acordo com o disposto no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Contratada será

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Das Sanções
11.2.1.De acordo com o que dispõe o art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, serão aplicadas ao

responsável pelas infrações administrativas previstas na subcláusula “11.1.1.” deste instrumento,
as seguintes sanções:

I. Advertência. Infração: no caso previsto do inciso I da subcláusula “11.1.1.”, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Multa (compensatória): Infração: qualquer das infrações dispostas nos incisos I ao XII da
subcláusula “11.1.1.”, sendo nos seguintes percentuais e infrações:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação:
nos casos dos incisos IV e V;

b) 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para aquele
que não celebrar o contrato, ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: nos casos dos incisos
VI;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada: nos casos dos
incisos I e VII;

d) de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado: nos casos dos
incisos II, III, VIII, IX, X, XI e XII;

III. Impedimento de licitar e contratar: Infração: nos casos de ocorrência dos incisos II, III, IV, V
e VI da subcláusula “11.1.1.”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Infração: nos casos de ocorrência dos
incisos VIII, IX, X, XI e XII bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII da subcláusula “11.1.1.” que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4º do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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11.2.1.1.A sanção estabelecida no inciso IV - “declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar” será precedida de análise jurídica, sendo a sua aplicação de competência do
secretário municipal.

11.2.1.2.As sanções previstas nos incisos I, III e IV na subcláusula “11.1.2.”, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do referido item.

11.2.1.3.A aplicação das sanções previstas na subcláusula “11.1.1.” não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3. Da Multa de Mora
11.3.1.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato.

11.3.2.A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
nesta Lei.

11.3.2.1.As penalidades de multa moratória e de multa compensatória não serão cumuladas.

11.4. Da Defesa do Interessado
11.4.1.Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

11.4.2.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.4.2.1.Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item “16.4.2." do Termo de
Referência, será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo
de serviço no órgão ou entidade.

11.4.3.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a Contratada poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.4.4.Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ─ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 14.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE: 14.001. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

FUNCIONAL: 15.452.0029. PROGRAMA DE APERFEIÇ. DOS SERVIÇOS URBANOS OFERTADOS

PROJETO/ATIVIDADE: 2.049. COORDENAÇÃO DA COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.00. APLICAÇÕES DIRETAS

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.753.0000. RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIB. E PREÇOS PÚBLICOS

12.2. O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ─ DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

13.1. A Contratada e o Contratante se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018).
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13.2. Para a execução do objeto, em observancia ao disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD), na Lei
Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação) e ao Princípio da Transparência, a Contratada e seus representantes ficam
cientes do acesso pelo Contratante de seus dados pessoais, tais como, número do CPF, RG, estado
civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita,
em respeito ao Princípio da Necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses
de divulgação em cumprimento a exigência legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ─ DAS ALTERAÇÕES

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 124
e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo
tratado no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ─ DAS CONDUTAS DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. As licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa
caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

15.1.1.“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de Contrato;“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;

15.1.2.“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

15.1.3.“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do Contrato;

15.1.4.“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir produtomente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja
intenção seja impedir produtomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a adjudicatária, como condição para a contratação,
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, e o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ─ DA EXTINÇÃO

16.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art.
137 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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16.2. A extinção do Contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

16.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada será ressarcida pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I. Devolução da garantia, se houver;
II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção;
III. Pagamento do custo da desmobilização.

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências
indicadas no art. 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.º 14.133/2021 e no presente instrumento.

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III. Indenizações e multas.

16.7. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ─ DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ─ DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n.º 14.133/2021, demais normas aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
notadamente, contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ─ DA PUBLICIDADE

19.1. O presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o
disposto no inciso I do art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ─ DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

20.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e terá sua eficácia
contada a partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP - Portal Nacional de
Contratações Públicas.

20.2. Quando da formalização ou prorrogação do prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal da Contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme
disposto no §4º do art. 91 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ─ DA NOVAÇÃO

21.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei em
geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos,
não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras
sendo que todos os recursos postos à disposição do Contratante serão considerados como cumulativos
e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ─ DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as
questões oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de qualquer
medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Em qualquer procedimento judicial que a Administração ou a Fornecedora, derem
causa, correrão por sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e
ainda os honorários advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora.

22.2. Contrato Eletrônico: Testemunhas dispensadas pelas assinaturas eletrônicas na forma do § 4º do art.
784 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015 e alterações (Código de Processo Civil).

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, para que se produza os efeitos
esperados.

Dourados-MS, ________________de ______.

Datado e assinado digitalmente.

_________________________________________ ____________________________________________

[Inserir nome do Representante Legal] [Inserir nome do Representante Legal]
[Inserir Órgão/Secretaria] [Inserir Razão Social da Empresa]

Contratante Contratada

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm

